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COMUNICADO IMPORTANTE 

O Município de Senador José Porfírio, Estado do Pará, COMUNICA a todos as Empresas, que não está hesitando penalizar empresas 

que porventura descumprirem o pactuado. 

 

Solicitamos que as empresas apresentem suas propostas de preços e lances de forma consciente, com a certeza de que poderão cumprir 

com a entrega ou prestação de serviços do objeto da forma como foi pedido no edital e dentro dos prazos, preços e padrões de qualidade 

exigidos. 

 
Vale lembrar também que os pedidos de realinhamento de preço (apenas nos contratos, uma vez que na Ata de Registro de Preços-

ARP, não será permitido), são exceções à regra, destinados sempre a situações excepcionalíssimas, e somente serão deferidos, se em 

total consonância com a Legislação regente da matéria. 

 

Ratificamos, portanto, que as propostas sejam efetivadas de forma séria e consciente, visando evitar problemas, tanto para a 

Administração Pública, como para as empresas. 

 

O Pregoeiro 

 
 

 
A cidade de Senador José Porfírio é uma cidade de Estado do Pará. Senador José Porfírio 

é um das três cidades brasileiras que possuem exclaves municipais.  No caso de Senador 

José Porfírio, essa separação ocorre pelo município vizinho de Vitória do Xingu, o qual já 

fez parte do município de Senador José Porfírio. Senador José Porfírio também depende 

muito do transporte fluvial, sendo que a principal facilidade do tipo é o Porto de Senador 

José Porfírio, na sede municipal. Situado a 20 metros de altitude, Senador José Porfírio 

tem as seguintes coordenadas geográficas: 02º35'27" sul e longitude 51º57'15" oeste. 

 

 

 

 

 

 

https://www.cidade-brasil.com.br/estado-para.html
https://pt.wikipedia.org/wiki/Exclave
https://pt.wikipedia.org/wiki/Vit%C3%B3ria_do_Xingu
https://pt.wikipedia.org/wiki/Sul
https://pt.wikipedia.org/wiki/Longitude
https://pt.wikipedia.org/wiki/Oeste
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EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA nº. 002/2026 
 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR JOSÉ 

PORFÍRIO 

 

 

OBJETO: Aquisição de combustível destinado ao abastecimento dos veículos e 

embarcações utilizados na logística de distribuição de ajuda humanitária às famílias 

afetadas pela situação de emergência climática. COBRADE 1.4.1.1.0, conforme 

Decreto Municipal nº. 232, de 24 de novembro de 2025, reconhecida federalmente pela 

Portaria Nº 2, de 02 de janeiro de 2026, da Secretaria Nacional de Proteção e Defesa 

Civil — SINPDEC. 

 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 21.986,56 

 

PERÍODO DE PROPOSTAS:  

INÍCIO: 17/03/2026 das 09h00mn  

TÉRMINO: 17/03/2026 às 15h00mn 

 

 

PERÍODO DE LANCES  

De 09h00mn às 15h00mn 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM 
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AVISO DE EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº. 002/2026 

Processo Administrativo n°. 023/2026 

 

Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR 

PORFÍRIO/PA, por meio do AGENTE DE CONTRATAÇÃO, realizará Dispensa 

Eletrônica, com critério de julgamento (menor preço), na hipótese do art. 75, inciso 

VIII, nos termos da Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº. 67/2021 e demais legislação aplicável. 

 

 

INFORMAÇÕES DOS PRAZOS 

Data de Início da Sessão: 17/03/2026 HORARIO: 09:00  

Data Fim da Sessão: 17/03/2026 HORARIO: 15:00 

Data de Início de Lances: 17/03/2026 HORARIO: 09:00 

 

PORTAL ELETRONICO: https://licitanet.com.br/  

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

1.1. O objeto da presente Dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

Aquisição de combustível destinado ao abastecimento dos veículos e embarcações 

utilizados na logística de distribuição de ajuda humanitária às famílias afetadas 

pela situação de emergência climática COBRADE 1.4.1.1.0, conforme Decreto 

Municipal nº. 232, de 24 de novembro de 2025, reconhecida federalmente pela 

Portaria Nº 2, de 02 de janeiro de 2026, da Secretaria Nacional de Proteção e 

Defesa Civil — SINPDEC, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

 

1.2. O Critério de julgamento será o MENOR PREÇO, observado as exigências 

contidas neste aviso de contratação direta e seus anexos. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

 

2.1. A participação na presente Dispensa Eletrônica se dará mediante Sistema de 

Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de portal https://licitanet.com.br/. 

  

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos de cadastro de Dispensa 

Eletrônica, disponível no Portal https://licitanet.com.br/.  

 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por 

seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do 

Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não 

autorizados. 

  

2.2. Não poderão participar desta Dispensa os fornecedores: 

  

https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
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2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s);  

 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  

 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados;  

 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar 

sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

  

c) jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

  

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na Dispensa ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau; 

  

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº. 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 

por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

 

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 

do fornecedor; 

 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº. 746/2014 – TCU - Plenário); 
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3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA 

PROPOSTA INICIAL 

 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da Dispensa Eletrônica se dará com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta 

com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 

vinculam a Contratada. 

 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 

 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

 

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

 

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, 

substituí-la ou modificá-la, após iniciada a disputa; 

 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” 

ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 
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3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº. 123, 

de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 

a 49. 

 

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

 

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo como firmes e verdadeiras; 

 

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº. 8.213/91. 

 

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

3.10. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a 

parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável, 

menor preço. 

 

3.10.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, 

respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances 

previsto neste aviso. 

 

3.10.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, 

na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 

  

3.10.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de 

disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.  

 

3.10.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes 

do certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente 

enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste 

Aviso. 

 

4. FASE DE LANCES 

 

4.1. A partir do horário e data estabelecido no preambulo deste Aviso de Contratação 

Direta, a sessão pública será aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
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4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro. 

  

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário de cada item.  

 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance 

ofertado e registrado pelo sistema.  

 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado 

pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins 

deste Aviso de Contratação Direta. 

  

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta será 

informa do pelo portal de compras pública. 

  

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema.  

 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta, 

caso esta compreenda o valor máximo. 

  

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o 

seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 

crescente de classificação.  

 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo 

aleatório ou mecanismo similar. 

 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao estipulado para a contratação. 

 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.  

 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço 

compatível ao estimado pela Administração. 
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5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido para a contratação. 

 

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica. 

 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

documentos complementares, adequada ao último lance. 

  

5.3.1. Além da documentação, o fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar 

planilha com indicação de custos unitários e formação de preços (PROPOSTA 

READEQUADA), conforme projeto anexo, com os valores adequados à proposta 

vencedora. 

  

5.3.2. A proposta readequada deverá seguir os padrões e exigências da proposta 

inicial.  

 

5.3.3. O agente de contratação analisará os termos da proposta, podendo ser 

desclassificada quando do não atendimento. 

  

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 

5.5.1. contiver vícios insanáveis; 

  

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

 

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

 

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

  

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável.  

 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 

preços ou menor lance que: 

  

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda 
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que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, 

para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

 

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 

provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

 

5.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

Art. 34 da IN - SEGES/ME nº 73/2022. 

 

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 

indicado pelo agente de contratação, desde que não haja majoração do preço. 

 

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas; 

 

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

 

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 

da área especializada no objeto. 

 

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

 

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 

6. HABILITAÇÃO 

 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão 

solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 
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detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

 

c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

 

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

 

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

6.2.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

 

6.2.2.3. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação 

 

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

 

6.3. As empresas interessadas em participar desta contratação direta deverão 

encaminhar, através do https://licitanet.com.br/, os documentos necessários e 

suficientes para demonstrar a capacidade da empresa de realizar o objeto da 

Dispensa, conforme relação a seguir: 

 

a) Requerimento de empresário e alterações; Certificado de inscrição do Micro 

empreendedor individual; Contrato social e alterações; 

 

b) Documento com foto do(s) socio(s); 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://licitanet.com.br/
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c) Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 

d) inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede da empresa, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

 

e) a regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio  ou 

sede da empresa, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 

f) a regularidade relativa ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei; 

 

g) a Regularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT); 

 

h) o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 

através de declaração em papel timbrado e assinada; 

 

i) Certidão Negativa de feitos sobre Falência expedida pelo distribuidor da sede da 

empresa; 

 

j) Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado emitidos em papel timbrado, de no mínimo um serviço prestado/fornecimento, 

de igual ou semelhante complexidade, compatível com o objeto desta dispensa; 

 

k) Licença do Corpo de Bombeiros 

l) Licença da ANP (Agencia Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis); 
 

m) Licença Ambiental (L.O), válida, nos termos da Resolução nº. 06/1986 

CONAMA 

 

n) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 02 (dois) exercícios 

sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) 

meses da data de apresentação da proposta; 

 
o) Certidão de Regularidade Profissional que assinou o respectivo balanço, emitido 

pelo Conselho de Contabilidade, devidamente em dias. 

 

p) DECLARAÇÕES 

 

p.1) Declaração de que não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, 

conforme art. 7º da CF de 88. Elabora individualmente e assinada e datada; 

 

p.2) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da licitar com a 
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Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio; 

 

p.3) Declaração da empresa que não foi declarada inidônea para licitar e contratar 

com a Administração Pública. 

 

p.4) Declaração da empresa que não possui em seu quadro societário (sócio 

administrador) servidor público da ativa, empregado de empresa pública e de 

sociedade de economia mista. 

 

p.5) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, nos termos do art. 63, I da 

Lei 14.133/2021. 

 

p.6) Declaraçao de Elaboração Independente de Proposta. 

 

7. CONTRATAÇÃO 

 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

Termo de Contrato, emitindo-se instrumento equivalente. 

 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 

adjudicação, independendo de publicação, inicia-se sua convocação para assinar o 

Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

 

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura, mediante e-mail, para que seja assinado eletrônica por instrumento de chave 

reconhecida pelo IPC-Brasil, verificável sua autenticidade, onde deverá ser devolvido 

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data de seu recebimento. 

 

7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato poderá ser prorrogado, por igual 

período, por solicitação justificada do adjudicatário ou da administração. 

 

7.3. O prazo de vigência desta contratação será até 90 (noventa) dias, prorrogável 

conforme previsão na Lei nº. 14.133/21. 

 

7.4. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação 

e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor 

durante a vigência do contrato. 

 

7.5. A empresa adjudicada que não aceitar assinar contrato ou omitir-se, será aplicada 

penalidades previstas, sem prejuízo da manutenção do empresa subsequente. 

 

7.5.1. Quando ocorrer a hipótese do item anterior, será convocado a empresa 

classificado com o preço em segundo lugar, para que manifeste interesse em assumir o 

item, pelo preço da empresa classifica primeiro lugar. 
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7.5.2. Na hipótese de a empresa em segundo lugar não aceitar o valor, o agente de 

contratação poderá aceitar a proposta classificada em segundo lugar, desde que o preço 

esteja compatível com o termo de referência. 

 

7.5.3. Quando ocorrer vícios formais na documentação, o agente de contratação poderá 

solicitar da empresa a correção. 

 

8. SANÇÕES 

 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº. 14.133, de 2021, quais sejam: 

 

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da dispensa 

sem motivo justificado; 

 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

 

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 

conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 

encerramento da fase de lances. 

 

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12, nos 

termos do art. 156, §3º da Lei nº 14.133/21; 

 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 

casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a 

imposição da penalidade mais grave; 

 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

 

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

 

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
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infração administrativa tipificada pela Lei nº. 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 

sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização – PAR. 

 

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

 

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público. 

 

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 

2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 

8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 

anexos a este Aviso. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

9.1. O procedimento será divulgado no portal https://licitanet.com.br/ no Portal Nacional 

de Contratações Públicas - PNCP. 

 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

 

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

 

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 

de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 

possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

 

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 

de habilitação, conforme o caso. 

 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não 

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento 

deserto). 

https://licitanet.com.br/
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9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 

notificação. 

 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário. 

 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 

lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e 

registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

 

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

 

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de 

seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

 

9.12. Somente será aceito impugnações e esclarecimento peticionados eletronicamente, 

em que os pedidos submetidos via e-mail ou presencial serão desconhecidos. 

 

9.13. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

 

9.14. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos: 

 

9.14.1. ANEXO I Termo de Referência; 

 

9.14.2. ANEXO II Declarações 
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9.14.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato; 

 

Senador José Porfírio/PA, 09 de março de 2026. 

 

 

 

_________________________________________ 

Leonaldo Albuquerque de Sousa 

Prefeito Municipal de Senador José Porfírio 

Ordenador de Despesas 

 

 

 

________________________ 

Kleber dos Anjos de Sousa 

Agente de Contratação 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº. 002/2026 

Processo Administrativo nº. 023/2026 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da 

Lei n. 14.133/2021). 

 

1.1. Do objeto: Aquisição de combustível destinado ao abastecimento dos veículos e 

embarcações utilizados na logística de distribuição de ajuda humanitária às 

famílias afetadas pela situação de emergência climática COBRADE 1.4.1.1.0, 

conforme Decreto Municipal nº. 232, de 24 de novembro de 2025, reconhecida 

federalmente pela Portaria Nº 2, de 02 de janeiro de 2026, da Secretaria Nacional 

de Proteção e Defesa Civil — SINPDEC, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE 
P. UNIT. 

ESTIM. 

1 

ÓLEO DIESEL S10, Especificação: com 10ppm de 

enxofre e com 5% de adição de biodiesel de origem 

vegetal. 

2.144 LITRO R$ 6,99 

2 

GASOLINA COMUM, Especificação: chamada 

oficialmente pela ANP (Agência Nacional de Petróleo, 

gás e biocombustíveis) de tipo C, derivado de petróleo, 

recebe a adição de uma porcentagem de etanol anidro 

que varia entre 20% a 25% contendo enxofre em sua 

composição passando então por um teste atento pela 

ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) 

comprovando sua eficácia. 

1.000 LITRO R$ 7,00 

 

1.2. O prazo de vigência da contratação é até 90 (noventa) dias, contados da assinatura 

do contrato, prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n°. 14.133/2021. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021). 

 

2.1. A Fundamentação da Contratação e seus quantitativos encontram-se 

pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice 

deste Termo de Referência. 

 

2.2. De acordo com o artigo 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, da Lei n. 14.133/2021, a 

fundamentação da contratação é realizada mediante “referência aos estudos técnicos 

administrativos. 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 

14.133/21) 

 
3.1. Os combustíveis objeto deste ETP serão prestados de forma indireta. 
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3.2. Os combustíveis deverão ser fornecidos no prazo de vigência do contrato, com a efetiva 

entrega nos locais a serem definidos pela Administração, de forma parcelada, a partir da 

emissão da ordem de compra.  

 

3.3. O fornecimento será feito de forma parcelada de acordo com as necessidades da 

Administração nas quantidades desejadas, ao longo do prazo de vigência de 90 (noventa) 

dias, ou até a conclusão da Dispensa, o que ocorrer primeiro, ocorrendo por conta da 

contratada as despesas de tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da 

execução do objeto do contrato  

 

3.4. O abastecimento somente deverá ser efetuado mediante apresentação da Ordem de 

Compra, emitida e devidamente assinada pela Autoridade Competente da 

CONTRATANTE, contendo o quantitativo de litros abastecidos, data, quilometragem, a 

placa do veículo.  

 

3.5. A empresa deverá ter em seus estoques volumes suficientes para atender as demandas 

que se fizerem necessárias da CONTRATANTE.  

 

3.6. A empresa obrigar-se-á a fornecer o objeto desta Dispensa em conformidade com as 

especificações descritas, sendo de sua inteira responsabilidade substituições parciais ou 

totais tanto no quantitativo, quanto na qualidade, caso não estejam em conformidade com as 

referidas especificações. 

 

3.7. Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a Prefeitura 

Municipal de Senador José Porfírio não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, 

que deverá ser encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade. 

 

4. DURAÇÃO DO CONTRATO 

 

4.1. O prazo de vigência da contratação é até 90 (noventa) dias contados da assinatura 

do contrato. 

 

4.2. O prazo de vigência da contratação será automaticamente prorrogado quando seu 

objeto não for concluído no período firmado no contrato, nos termos do art. 111 da Lei 

14.133/2021. 

 

4.3. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado: 

 

a) o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções 

administrativas; 

 

b) a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
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5. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

 
O município de Senador José Porfírio enfrenta uma estiagem severa causada pela 

ausência de precipitação pluviométrica, exaurimento hídrico e rebaixamento dos lençóis 

freáticos, comprometendo gravemente o nível do rio Xingu e seus afluentes, com 

consequências diretas para o abastecimento de água e alimentos das populações 

vulneráveis. 

 

Para viabilizar a distribuição da ajuda humanitária — cestas de alimentos e galões 

de água mineral — às famílias afetadas, faz-se necessária a utilização de veículos terrestres 

e embarcações, tendo em vista as características geográficas do município, que possui 

território extenso e descontínuo, com comunidades acessíveis exclusivamente por via 

hidroviária. 

 

Os veículos e embarcações a serem abastecidos são: 

 

Veículos terrestres: caminhões, caminhonetes e caminhões-pipa, utilizados no 

transporte de ajuda humanitária e no abastecimento de cisternas comunitárias, escolas 

municipais e postos de saúde na zona rural. 

 

Embarcações: balsa tipo ferry boat de médio porte e voadeiras de 9m com motores 

de popa de 4 tempos 90hp, utilizadas no transporte de insumos para as comunidades 

ribeirinhas e aldeias indígenas localizadas às margens do Médio e Baixo Xingu e seus 

afluentes, onde o acesso se dá exclusivamente por via fluvial. 

 

Sem o abastecimento regular desses veículos e embarcações, a distribuição da ajuda 

humanitária restaria inviabilizada, comprometendo o atendimento às 19.648 (dezenove mil, 

seiscentas e quarenta e oito) pessoas diretamente beneficiadas pelas ações de resposta ao 

desastre. 

 

6. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

6.1. As despesas decorrentes do objeto deste Termo correrão à conta de recursos 

específicos, consignados NO ORÇAMENTO 2026, na seguinte dotação orçamentária: 

 

0401 – Secretaria Municipal de Administração 

04.122.0052.2.006 – Manutenção da Secretaria Municipal de Administração 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

 

7. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

 

7.1. Esta Aquisição faz parte das ações do planejamento da Prefeitura Municipal de 

Senador José Porfírio. 

 

8. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

 

8.1. O objeto deverá ser entregue no seguinte prazo e local: 
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8.1.1. O prazo para início para entrega dos itens e da aquisição será conforme a 

necessidade da Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio e serão solicitados a 

partir de Ordem de Compra. A entrega do objeto desta Dispensa Eletrônica será no 

local, dia e horário informado em formulário de Ordem de Compra, conforme 

solicitação da Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio. 

 

8.1.2. Os combustíveis deverão ser entregues, conforme as necessidades da Prefeitura 

Municipal de Senador José Porfírio, a qual formulará o pedido via e-mail, tendo a 

empresa o prazo de 01 (uma) hora após a solicitação do pedido para entregar ao 

combustível solicitado; 

 

8.1.3. Todos os combustíveis a serem cotados deverão obedecer às normas de 

legislação vigente (quando for o caso). 

 

8.1.4. Os combustíveis mesmos que entregue e aceito, fica sujeito à substituição, desde 

que comprovada a má fé do contratado ou condições inadequadas de uso dos mesmos. 

 

8.2. O fornecimento será realizado de acordo com as necessidades da Administração. 

 

8.3. Só será aceito o item, que estiver de acordo com as especificações exigidas pelos 

órgãos de Fiscalização do Município e por esta Dispensa Eletrônica; 

 

8.4. O item deverá atender as normas e regulamentações técnicas exigidos por lei e por 

esta Dispensa Eletrônica, sendo que o item considerado inadequado, de inferior 

qualidade ou não atender às exigibilidades, será recusado, devolvido e o pagamento 

cancelado. 

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

9.1. São obrigações da Contratante: 

 

9.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

 

9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da 

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

 

9.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

 

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; e 

 

9.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência; 
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9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de 

Referência e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

 

10.1.1. Executar a prestação dos serviços do objeto em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, 

acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: 

marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

 

10.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

10.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

 

10.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

 

10.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

Dispensa; 

 

10.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 

10.2. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

10.2.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

11. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 

11.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na contratação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 

condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 

anuência expressa da Administração à continuidade do contrato; 
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12. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 

12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

12.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

 

12.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais 

fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados 

conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos 

substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com 

informações pertinentes a essa atribuição. 

 

12.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados. 

 

12.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 

sua competência. 

 

12.6. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 

informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

 

12.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 

 

12.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 

ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

 

13. DO PAGAMENTO 

 

13.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 

partir do recebimento da Nota Fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 

13.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

 

13.3. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal e trabalhista. 



 
 
 
 
 
 
 

 Rua Marechal Assunção, nº. 116, Bairro Centro, CEP 68.360-000, Senador José Porfírio/PA 

 

13.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

 

13.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

 

13.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos documentos de 

habilitação para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas neste 

Termo de Referência. 

 

13.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério da contratante. 

 

13.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos. 

 

13.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa. 

 

13.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 

regularize sua situação junto a Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio. 

 

13.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente na 

Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio, salvo por motivo de economicidade, 

segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 

justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

 

13.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

 

13.12. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº. 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
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condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

14. DO REAJUSTE 

 

14.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 

para a apresentação das propostas. 

 

Senador José Porfírio/PA, 09 de março de 2026. 

 

 

 

 

Leonaldo Albuquerque de Sousa 

Prefeito Municipal de SJP 

Ordenador de Despesas 
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ANEXO II – DECLARAÇÕES 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

 

A empresa ........................................, inscrita no CNPJ sob o nº. ......, por intermédio de 

seu representante legal o (a) Sr (a). ...................., portador (a) da Carteira de Identidade 

nº. ....... e do CPF nº. .........., declara, sob as penas da Lei, que até a presente data 

inexistem fatos impeditivos para sua participação e habilitação no processo licitatório 

DISPENSA ELETRÔNICA nº. 002/2026, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores de qualquer procedimento punição. 

 

Local, UF, .... de …………… de 2026. 

 

 

 

CARIMBO E ASSINATURA 

 

 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MÃO DE OBRA DE MENOR DE 18 

ANOS 

 

 

A empresa …………, inscrita no CNPJ  sob o nº. ............, por intermédio de seu 

representante legal o (a)    Sr (a). ..........., portador (a) da Carteira de Identidade nº. ...... 

e do CPF nº. .........., DECLARA, para fins do disposto na lei nº. 14.133/2021, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )  

 

Local, UF, .... de .......................... de 2026. 

 

 

 

 

CARIMBO E ASSINATURA 
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MODELO DE DECLARAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

REF.: DISPENSA ELETRÔNICA Nº. 002/2026  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO 

 

1. DECLARAÇÃO de elaboração independente de proposta. 

 

(Identificação completa do representante e da empresa), declara, sob as penas da lei, 

em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

a) a proposta apresentada para participar da DISPENSA ELETRÔNICA Nº. 

002/2026 foi elaborada de maneira independente pela empresa, e o conteúdo da 

proposta não foi, no todo ou em parte, direta o indiretamente, informado, discutido ou 

recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da DISPENSA 

ELETRÔNICA Nº. 002/2026, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do DISPENSA 

ELETRÔNICA Nº. 002/2026 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer 

outro participante potencial ou de fato da DISPENSA ELETRÔNICA Nº. 002/2026 

por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro participante potencial ou de fato da DISPENSA ELETRÔNICA Nº. 

002/2026 quanto a participar ou não da referida Dispensa; 

 

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da DISPENSA 

ELETRÔNICA Nº. 002/2026 não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº. 002/2026 antes da adjudicação do objeto da referida 

Dispensa; 

 

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação da DISPENSA 

ELETRÔNICO Nº. 002/2026 não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

discutido ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura Municipal de Senador José 

Porfírio/PA, antes da abertura oficial das propostas; 

 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 

plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

Local e Data. 

 

 

 

CARIMBO E ASSINATURA 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 

 

DECLARAMOS, sob as penas da lei, para fins do processo licitatório 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº. 002/2026, que não estamos sob qualquer 

declaração de INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

bem como que comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos 

documentos de habilitação que venha alterar a atual situação quanto à capacidade 

jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade Econômico-financeira. 

 

 

 

Local e data ..../....................../2026 

 

 

 

 

 

CARIMBO E ASSINATURA 
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DECLAÇÃO QUE NÃO POSSUI SOCIOS ADMINISTRADOR SERVIDOR 

PUBLICO 

 

A empresa, …………., inscrita no CNPJ N°. ………………., sediada na rua 

…………………….., cidade ................, por intermédio de seu representante legal, o 

(a) Sr.(a)……………………..., portador(a) da Carteira de Identidade n° 

…………….. e do CPF n° ………………………... DECLARA que não possui 

em seu quadro societário ADMINISTRADOR servidor público da ativa, empregado 

de empresa pública e de sociedade de economia mista. 

 

Local, UF, ....... de .................. de 2026. 

 

 

 

 

Carimbo e assinatura 
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ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO 

 

INSTRUMENTO CONTRATUAL para: 

Aquisição de combustível destinado ao 

abastecimento dos veículos e embarcações 

utilizados na logística de distribuição de 

ajuda humanitária às famílias afetadas pela 

situação de emergência climática 

COBRADE 1.4.1.1.0, conforme Decreto 

Municipal nº. 232, de 24 de novembro de 

2025, reconhecida federalmente pela 

Portaria Nº 2, de 02 de janeiro de 2026, da 

Secretaria Nacional de Proteção e Defesa 

Civil — SINPDEC, que entre si celebram a 

Prefeitura Municipal de Senador José 

Porfírio e a empresa .................. 

 

PARTES 

 

CONTRATANTE  

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO, inscrita no 

CNPJ sob o nº. 05.421.110/0001-40, sediada à Rua Marechal Assunção, nº. 116, Bairro 

Centro, CEP 68.360-000, na cidade de Senador José Porfírio/PA, doravante 

simplesmente denominado CONTRATANTE, neste ato representada pelo 

Excelentíssimo Sr. Leonaldo Albuquerque de Sousa, Prefeito Municipal de Senador 

José Porfírio.  

 

CONTRATADA  

 

A empresa ..........., inscrita no CNPJ/MF n.º ......., com sede na Rua/Av. ........... nº. ......, 

Bairro ........, na cidade de ..........., estado do ........, CEP: ......., telefone: (....) ......, e-

mail: ........, telefone (...) ....... e e-mail: ............ do representante em Senador José 

Porfírio/PA, doravante denominada CONTRATADA neste ato representada por 

seu(sua) ......., Sr(a). ........., (nacionalidade, estado civil e profissão), residente e 

domiciliado(a) na Rua/Av. ........... nº. ......, Bairro ......, na cidade de ......, estado do ....., 

CEP: ....., portador(a) do RG n.º ........ SSP/..... e CPF n.º ........... 

 

DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS E NORMAS DE 

EXECUÇÃO  

 

1.1. O presente instrumento contratual decorre da Dispensa nº. 002/2026, na Forma 

Eletrônica, Processo Administrativo nº. 023/2026, Ratificada em ...................., do tipo 
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Menor Preço por Item, de acordo com a observância às disposições da Lei nº. 14.133, 

de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável. 

 
1.2. Os Casos omissos serão resolvidos de acordo com o disposto na Lei supramencionada e 

segundos os princípios gerais de Direito Administrativo e subsidiariamente de Direito 

Privado, em benefício do interesse público;  

 

1.3. Este Contrato é lavrado com vinculação ao Edital da Dispensa nº. 002/2026 na forma 

eletrônica, seus Anexos.  

 

1.4. Das normas de execução, a contratada obriga-se a executar o presente contrato, 

observando o estabelecido nos documentos abaixo relacionados, que constituem parte 

integrante e complementar deste instrumento, independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO  

 

2.1. O objeto do presente instrumento é a Aquisição de combustível destinado ao 

abastecimento dos veículos e embarcações utilizados na logística de distribuição de 

ajuda humanitária às famílias afetadas pela situação de emergência climática 

COBRADE 1.4.1.1.0, conforme Decreto Municipal nº. 232, de 24 de novembro de 

2025, reconhecida federalmente pela Portaria Nº 2, de 02 de janeiro de 2026, da 

Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil — SINPDEC, nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE P. UNT. P. TOTAL 

       

 

2.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

 

2.2.1. O Termo de Referência;  

 

2.2.2. O Edital da Dispensa Eletrônica;  

 

2.2.3. A Proposta do contratado;  

 

2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

 

3.1. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias, contados da data de sua  

assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

3.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 

termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas 

as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
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4. CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS  

 

4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 

constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.  

 

5. CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO  

 

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

 

CLÁUSULA SEXTA – PREÇO  

 

6.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)  

 

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

 

6.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO  

 

7.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.  

 

8. CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE  

 

8.1. Não há previsão de reajuste associado a esta contratação.  

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 

9.1. São obrigações da Contratante:  

 

9.1.1. Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas 

obrigações dentro das normas e condições desta contratação de aquisição.  

 

9.1.2. Rejeitar, a entrega do produto que estiver em desacordo com as especificações e 

obrigações assumidas pelo fornecedor.  

 

9.1.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  

 

9.1.4. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo;  
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9.1.5. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

 

9.1.6. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado;  

 

9.1.7. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;  

 

9.1.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

10.1.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes na Dispensa 

Eletrônica, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos 

e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  

 

10.1.1.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento 

das obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Senador José 

Porfírio.  

 

10.1.1.2. Trocar os combustíveis e óleos lubrificantes e hidráulicos se estiver em 

desacordo com as especificações do objeto licitado e descrito ato convocatório e seus 

anexos. 

 

10.1.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a aquisição total do produto.  

 

10.1.1.4. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento da entrega do produto.  

 

10.1.1.5. Entregar os combustíveis nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se 

no que couber às leis do consumidor.  

 

10.1.1.6 – Os combustíveis deverão ser entregues, conforme as necessidades da 

Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio, a qual formulará o pedido via e-mail, 

tendo a empresa o prazo de 01:00h (uma) hora após emissão da Ordem de Compra.  

 

10.1.1.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº. 8.078, de 

1990);  
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10.1.1.8. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega dos combustíveis, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

 

10.1.1.9. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

Dispensa;  

 

10.1.1.10. Indicar preposto para representá-la durante a vigência do contrato;  

 

10.1.1.11. Considerar que a ação da fiscalização do CONTRATANTE não exonera a 

CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais;  

 

10.1.1.12. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto do 

Órgão, devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado 

inconveniente à boa ordem da Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio;  

 

10.1.1.13. Acatar todas as orientações da Prefeitura Municipal de Senador José 

Porfírio, emanadas pelo fiscal, sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando 

todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas;  

 

10.1.1.14. Manter, durante a prestação dos serviços, em compatibilidade com as 

obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na Dispensa.  

 

10.1.1.15. As despesas inerentes a Tributos, Frete, Contratação de Pessoal, entre outros, 

correrão totalmente por conta da Empresa vencedora. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, a empresa ou o contratado que, 

com dolo ou culpa: 

 

12.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo agente de contratação durante o 

certame, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

 

12.1.2. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

 

12.1.3. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
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12.1.4. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

 

12.1.5. Não celebrar a Ata de Registro de preços ou o contrato ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 

 
12.1.6. Recusar-se, sem justificativa, a assinar contrato ou a ata de registro de preço, ou 

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

 

12.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a Dispensa de Licitação; 

 

12.1.8. Fraudar a Dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

12.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

 

12.1.9.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

 

12.1.9.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

 

12.1.9.3. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da referida Dispensa; 

 

12.1.9.4. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº. 12.846, de 2013. 

 

12.2. A empresa ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 

seguintes infrações: 

 

12.2.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 

12.2.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

12.2.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

 

12.2.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 

12.2.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

 

12.2.6. Não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 

 

12.2.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da Dispensa sem 

motivo justificado; 
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12.3. Com fulcro na Lei nº. 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar as empresas e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

 

12.3.1. Advertência; 

 

12.3.2. Multa; 

 

12.3.3. Impedimento de licitar e contratar, e; 

 

12.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

12.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

12.4.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

 

12.4.2. As peculiaridades do caso concreto; 

 

12.4.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

12.5. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 

12.5.1. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

12.6. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial. 

 

12.6.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 

0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

 

12.6.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a 

multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

 

12.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

 

12.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

12.9. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 
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de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

12.10. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 

12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 

itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 

art. 156, §5º, da Lei nº. 14.133/2021. 

 

12.11. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 17.1.5, caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades.  

 
12.12. A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 

por 02 (dois) ou mais servidores efetivos, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará a empresa ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir. 

 

12.13. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 05 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 

motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 

20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

12.14. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento. 

 

12.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

12.16. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

 

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 

contraentes.  

 



 
 
 
 
 
 
 

 Rua Marechal Assunção, nº. 116, Bairro Centro, CEP 68.360-000, Senador José Porfírio/PA 

13.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade 

ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.  

 

13.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 

desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo 

menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.  

 

13.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 

ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual 

ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.  

 

13.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa.  

 

13.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

 

13.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

 

13.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.  

 

13.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:  

 

13.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

 

13.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

 

13.3.3. Indenizações e multas.  

 

13.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 

meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021). 

 

13.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função 

na Dispensa ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 

(art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021). 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

14.1. As despesas com a presente Dispensa correrão a conta da Dotação Orçamentária 

consignadas na proposta orçamentária do exercício e correrão por conta dos recursos 

oriundos do Tesouro Municipal (recursos próprios) e Programas, conforme dotação 

orçamentária a seguir: 

 

0401 – Secretaria Municipal de Administração 

04.122.0052.2.006 – Manutenção da Secretaria Municipal de Administração 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA 

EXECUÇÃO  

 

15.1. O acompanhamento da execução desse Contrato ficará a cargo da Prefeitura 

Municipal de Senador José Porfírio - Contratante, mediante nomeação do (a) servidor 

(a) Sr. (a). .................... – Matrícula: ..... Portaria nº. ..../2026 designado (a) para este 

fim.  

 

15.1.1. O(a) servidor(a) designado(a) anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução deste Contrato, sendo-lhe assegurada à prerrogativa de:  

 

I - Fiscalizar e atestar o fornecimento e/ou execução, de modo que sejam cumpridas 

integralmente as condições estabelecidas neste Contrato;  

 

II - Comunicar eventuais falhas no fornecimento e/ou execução, cabendo à 

CONTRATADA adotas as providências necessárias;  

 

III - Garantir à CONTRATADA toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos 

relevantes relacionados com o fornecimento e/ou execução;  

 

IV - Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do 

contrato, em especial aplicações de sanções e alterações do mesmo;  

 

15.1.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS  

 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais normas aplicáveis e, 
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subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº. 8.078, de 1990 – Código 

de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES  

 

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.  

 

17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato.  

 

17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021). Registros que não caracterizam alteração do contrato podem 

ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do 

art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO 

 

18.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 

(trinta) dias corridos. 

 

18.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato de preços será de 90 (noventa) dias corridos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – PUBLICAÇÃO  

 

19.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 1º de abril 

de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, 

da Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c 

art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO  

 

20.1. Fica eleito o Foro da Comarca do município de Senador José Porfírio – PA, para 

dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 

puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021.  

 

Senador José Porfírio/PA, 26 de janeiro de 2026 

 

 
________________________________________________________________________  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO 
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xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx – Prefeito Municipal de Senador José Porfírio 

 

 

 

________________________________________________  

CONTRATADA: Razão social/ CNPJ/  

 

 

Testemunhas:  

1 - ___________________________________ CPF: _______________________  

2 - ___________________________________ CPF: _______________________ 
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